PREFEITURA DE o

CAMAPUA

Lei Ordinaria n2 2382/2024

Altera a denominacao da Rua Pedreira, Rua do Aterro, Rua do Anel e Rua da Praca, todas no

Bairro Jardim do Eden, e da outras providéncias.

MANOEL EUGENIO NERY, Prefeito Municipal de Camapué, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:

Publicada em 05 de margo de 2024

Art. 1° EstaLei dispde sobre alteragio da denominagio de ruas do Bairro Jardim do Eden.

Art. 2° A Ruada Pedreira passara ter denominagéo de Rua Anténio Inécio Barbosa.

Art. 3° A Ruado Aterro passara ter denominagdo de Rua Professora Cleide Teixeira.

Art. 4° A Ruado Anel passarater denominagéo de Rua Francisco José Bonfim.

Art. 5° A Ruada Praga passara ter denominacéo de Rua Marino Etges.

Art. 6° Fica a Prefeitura Municipal de Camapud, através do departamento responsavel, comunicar aos érgéos de

prestacédo de servigos de &gua, energia e Correios, sobre areferida alteraggo.

Art. 7° EstaLei entraem vigor na data de sua publicagéo, revogam-se a disposi¢ao em contrario.

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial em

Original, Camapua/MS, 05 de marco de 2024.

MANOEL EUGENIO NERY
Prefeito Municipal de Camapua.



